INDICAÇÃO Nº 
1190
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando medidas urgentes para garantir a segurança pública na cidade de Elias Fausto.

JUSTIFICATIVA

O município de Elias Fausto tem enfrentado sérios problemas com a falta de segurança. A cidade possui aproximadamente 18.000 habitantes, dos quais 3.000 habitantes residem no Distrito de Cardeal, distante 6 km do centro da cidade.


Para manter a segurança nos 204 Km2, o município dispõe somente de oito policiais militares que se revezam no policiamento, o que importa dizer que somente dois policiais trabalham concomitantemente por turno, e quanto aos policiais municipais, esses são apenas em número de quatro.   


Não bastasse a insuficiência do número de policiais, a cidade de Elias Fausto conta com apenas uma única viatura para o policiamento, e mais, por ser uma viatura antiga necessita de constantes reparos, desfalcando ainda mais as atividades de policiamento. 


A insuficiência de efetivo militar, vem aumentando a criminalidade dia a dia, inclusive na zona rural, local de diversas coloniais de trabalhadores, que servidos por uma numerosa malha viária propicia aos criminosos grandes facilidades para executar furtos, roubos e até trafico de drogas.


Por todo o exposto, requer providências no sentido de aumentar o efetivo militar, a quantidade de viaturas e o conseqüente aparelhamento da policia para que a população desfrute de tranqüilidade, pois hoje não a tem.  


Outrossim, vale consignar que a Constituição do Estado de São Paulo ao tratar da segurança pública (artigo 139), estabelece que segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, e deve ser exercida para a preservação da ordem pública.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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